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ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA, DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE SANTA COMBA DÃO, REALIZADA 
NO DIA 10 DE ABRIL DE DOIS MIL E DOZE: 

 

 
 

Aos dez dias do mês de abril de dois mil e doze, nesta cidade de Santa Comba Dão, edifício dos Paços do 

Concelho e no Salão Nobre, realizou-se pelas 15,00 horas, a primeira reunião pública mensal, sob a Presidência 

do Senhor Vice -Presidente, Dr. António José Brito Correia, em virtude do Senhor Presidente, se encontrar no 

gozo das suas férias, contando com a participação dos Vereadores Senhores: Dr. Leonel José Antunes Gouveia, 

Engº Mário Marques da Silva, Dra. Maria Manuela Dias Alves, Drª Carla Isabel Silva Cunha e Dr. Fernando 

Augusto Neves Gomes da Cruz, com a seguinte ordem de trabalhos: 

 
I-PERÍODO DE ANTES DA ORDEM DO DIA 

 
II- ORDEM DO DIA 

 
2.1- APROVAÇÃO DA ATA DA REUNIÃO DE 27/03/2012; 
 
2.2- QUARTA ALTERAÇÃO AO PDM DE SANTA COMBA DÃO= APRECIAÇÃO E EVENTUAL 

APROVAÇÃO; 
 

2.3- CANDIDATURA AO PROGRAMA SOLARH= BENEFICIAÇÃO DE HABITAÇÃO DE JOÃO 
MANUEL ALVES CRISPIM= APRECIAÇÃO E EVENTUAL APROVAÇÃO; 

 
2.4- PEDIDO DE CEDÊNCIA DE TERRENO, JUNTO DO ESTÁDIO MUNICIPAL. REQ: PEDRO 

J.VIANA, LDª= APRECIAÇÃO E EVENTUAL APROVAÇÃO; 
 

2.5- CONSTRUÇÕES ANTÓNIO DOS SANTOS RODRIGUES € FILHOS, LDª= LOTE Nº 13  DO 
LOTEAMENTO 1/88= PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS 

 
2.6-   LICENCIAMENTO DE OBRAS PARTICULARES/CONHECIMENTO; 

 
2.7-    FINANÇAS MUNICIPAIS/CONHECIMENTO 

 
2.8-  PAGAMENTOS/CONHECIMENTO 

 
 

III – INTERVENÇÃO DO PÚBLICO 
 
I-PERÍODO DE ANTES DA ORDEM DO DIA 
 



Secretariou a reunião a Técnica Superior, Alcidia Maria Prata de Oliveira Silva. Eram 15,00 horas, pelo Senhor 

Vice- Presidente foi declarada aberta a reunião. Antes de passar ao Período de Antes da Ordem do Dia, solicitou 

aos colegas da vereação, com a devida fundamentação, que, nos termos do artigo 83º da Lei nº 169/99, de 18 

de setembro, fosse aditado à ordem de trabalhos o ponto subordinado ao tema: “PROCESSO Nº 5/2012 -PEDIDO DE 

DESTAQUE DA PARCELA DO PRÉDIO SITO EM CABECINHA DE REI. REQUERENTE: ESMERALDA MARQUES DOS SANTOS ”, o 

qual mereceu a sua inclusão, por unanimidade. Não trazendo informações relevantes para transmitir, o 

Senhor Vice- Presidente deu de imediato a  palavra aos seus colegas da vereação, tendo 

apenas usado da mesma o Senhor Vereador Dr. Leonel Gouveia. Tomando a palavra 

começou por apresentar, por escrito, dois requerimentos, tendo em conta as respostas que 

obteve relativamente aos seu pedidos apresentados na reunião anterior. Assim, solicitam a 

consulta do processo das obras em curso na Casa dos Arcos, tendo em conta que as 

instalações estão sob a responsabilidade da Câmara Municipal e não ter sido objeto de 

qualquer apreciação por parte desta, e pedem os devidos esclarecimentos relativamente ao 

pagamento de 10 000 € à Junta de Freguesia de Santa Comba Dão, dado lhes parecer 

haver duplicação de pagamento, uma vez que o parque infantil está integrado no projeto de 

requalificação dos Centros Antigos de Santa Comba Dão, conforme caderno de encargos. 

Solicitam também esclarecimentos quanto ao  pagamento de 450 000 euros ao BES em 

2012, quando o curto prazo deveria ter sido pago até 31 de dezembro de 2011.De seguida, 

apresentou outro requerimento a solicitar cópia do contrato de cedência do espaço de 

estacionamento efetuado com a superfície comercial Mini-Preço.  

Não havendo mais intervenções, o Senhor Vice- Presidente conclui este período e passou-

se ao Período da Ordem do Dia, tendo sido tomadas as seguintes deliberações: 

 
 
II- ORDEM DO DIA 
 
 
2.1- APROVAÇÃO DA ATA DA REUNIÃO DE 27/03/2012 
 
 



Dispensada a leitura por ser previamente distribuída a todos os membros do Executivo, o Senhor Vice - 

Presidente pôs a votação a ata da reunião anterior, em cumprimento do prescrito no número 2 do artigo 92º da 

Lei número 169/99, de 18 de setembro, tendo a mesma sido aprovada por unanimidade. 

 

 
2.2-4ª ALTERAÇÃO DO PLANO DIRETOR MUNICIPAL DE SANTA COMBA DÃO= 
DETERMINAÇÃO DE ELABORAÇÃO 
 

 

Pelo Senhor Vice - Presidente foi informado o restante elenco camarário de que o documento agora em 

estudo e previamente distribuído por todos os presentes, pretende justificar a necessidade da quarta alteração 

do Plano Diretor Municipal de Santa Comba Dão, tendo chamado a Técnica responsável pela elaboração do 

mesmo, Drª. Vera Lopes, para prestar os esclarecimentos tidos por convenientes e tirar as dúvidas que, 

eventualmente, possam surgir no decurso da análise. Instada sobre o documento em apreço, esta referiu que 

o mesmo resulta da necessidade de atualizar e retificar as servidões non-aedificandi das 

vias existentes e previstas no atual PDM, em consequência da evolução do Plano 

Rodoviário Nacional, dos protocolos celebrados entre a Câmara Municipal de Santa 

Comba Dão e a Estradas de Portugal, S.A., dos estudos prévios de novas vias nacionais, 

de retificar as lacunas que integram o atual PDM ao nível das servidões de parte da rede 

viária e do normativo do regulamento do PDM. Mais disse que a presente alteração 

simplificada se enquadra na alínea c) do nº 2 do artigo 93.º do Decreto-Lei 380/99, de 22 

de setembro, com redação do Decreto-lei n.º 46/2009, de 20 de fevereiro, e que é com 

base nesse pressuposto conjugado com os artigos 96 e 97 –Bº do diploma legal sob 

análise, que se pretende proceder a esta alteração. Apreciada que foi a proposta de 

alteração ao PDM, que aqui se dá por reproduzido na íntegra, ficando assinado por todos 

os presentes e arquivado em pasta própria, a Câmara Municipal, tendo em conta o 

enquadramento legal acima citado, deliberou, por unanimidade, determinar a elaboração 

da 4ª alteração do PDM de Santa Comba Dão, ao abrigo do nº 1 do artigo 74º da já citada 

legislação. Mais deliberou a Câmara Municipal, também por unanimidade, proceder à 

publicitação desta deliberação de determinação de elaboração da 4ª alteração do 



PDMSCD, nos termos dos artigos 74º e 77º da legislação em análise, estabelecendo um 

prazo de 15 dias, contados a partir da data da publicação na 2ª Série do Diário da 

República, para a formulação de sugestões e para a apresentação de informações sobre 

quaisquer questões que possam ser consideradas no âmbito do respetivo procedimento 

de elaboração, devendo as mesmas ser apresentadas por escrito, no Gabinete de 

Planeamento e Urbanismo, ou remetidas, por carta registada, durante o período antes 

referido. Por último e para que esta deliberação se torne, desde já, eficaz, deliberou ainda 

a Câmara Municipal, por unanimidade, proceder à sua aprovação em minuta, nos termos 

e como preceitua o nº 3 do artigo 92º da Lei nº 169/99, de 18 de setembro. 

 
 
 
 
2.3-CANDIDATURA AO PROGRAMA SOLARH= BENEFICIAÇÃO DE HABITAÇÃO DE 
JOÃO MANUEL ALVES CRISPIM 
 
 

Foi presente a candidatura ao programa SOLARH efetuada por João Manuel Alves Crispim, residente em Fonte 

do Ouro, freguesia de São João de Areias, para os efeitos estatuídos no nº 2 do artigo 6º do Decreto-Lei nº 

39/2001, de 09 de fevereiro. Verificada a conformidade da candidatura em questão, a Câmara Municipal 

deliberou, por unanimidade, tendo por base o parecer técnico emitido pela Divisão de Planeamento e Urbanismo, 

aprovar o relatório e orçamento estabelecidos na alínea f) do nº 1 e na alínea d) do numero 3, ambas do artigo 5º 

do já citado Decreto-Lei nº 39/2001, de 09 de fevereiro, relativos às obras de que carece o imóvel objeto da 

candidatura em questão e que se elevam ao montante de 11 971,15  € ( onze mil novecentos e setenta e um 

euros e quinze cêntimos ) com IVA incluído. Por último e para que esta deliberação se torne, desde já, eficaz, foi 

aprovada em minuta nos termos e como preceitua o nº 3 do artigo 92º da Lei nº 169/99, de 18 de setembro. 

 
 
2.4-PEDIDO DE CEDÊNCIA DE TERRENO, JUNTO DO ESTÁDIO MUNICIPAL. REQ: 
PEDRO J.VIANA, LDª 
 
 



O Senhor Vice- Presidente deu a palavra ao Senhor Vereador Dr. Fernando Cruz, que fez 

presente a carta da firma Pedro J. Viana, Ldª , datada do passado dia 04 de abril, dando 

conta que esta solicita a cedência de um terreno com uma área de cerca de 1500m2, no 

Parque Desportivo, junto ao Estádio, para aí instalarem a sede da empresa, que tem por 

atividade principal a Execução de Contabilidade em regime de Out Sourcing, a consultoria 

fiscal e financeira, bem como a mediação de seguros e a formação. Posto isto, o senhor 

Vereador Dr. Fernando Cruz informou que no loteamento pretendido estão disponíveis 3 

lotes de terreno, sugerindo a atribuição do lote nº 1, com a área de 1434,55 m2.  Entretanto, 

tomou a palavra o Senhor Vereador Dr. Leonel Gouveia para questionar o facto de naquele 

local estar perspetivado um espaço ligado à saúde, desporto e lazer e o pedido sob análise 

estar relacionado com serviços. Respondendo à questão, o Senhor Vereador Dr. Fernando 

Cruz informou que houve uma mudança de estratégia, por terem surgido outras propostas de 

investimento para aquela zona e por terem a confirmação do Sr. Dr. José Rui Cruz e Irmão, 

responsáveis da Policlínica Santa Columba , do desinteresse na aquisição do lote então 

cedido àquela Unidade de Saúde. Por fim, tomou a palavra o Sr. Vice - Presidente propondo, 

tendo em conta a amplitude dos serviços que a empresa pretende prestar na área de 

contabilidade, consultoria financeira e fiscal, nomeadamente na elaboração de projetos 

financeiros, na formação profissional e a criação de mais alguns postos de trabalho, a 

cedência do citado lote a  5 ( cinco ) euros o metro quadrado. Nesta senda, o Senhor 

Vereador Dr. Leonel Gouveia propôs que ficasse registado na escritura de venda as regras a 

que ficaram obrigados os outros investidores da zona em questão. Apreciada que foi a 

pretensão em causa, a Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, vender à firma Pedro 

J. Viana, Ldª , o  lote nº 1, do loteamento nº1/2005, sito na Lage do Mamão, em Santa 

Comba Dão, com a área de 1 434.55 m2,ao preço de  5,00 ( cinco ) euros o metro quadrado, 

com as condições impostos aos outros investidores daquele loteamento. 

 
 

2.5-CONSTRUÇÕES ANTÓNIO DOS SANTOS RODRIGUES € FILHOS, LDª= LOTE Nº 13  
DO LOTEAMENTO 1/88= PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS 
 
O Senhor Vice- Presidente fez presente a carta da advogada Drª Isabel Santos, que, na qualidade de mandatária 

de Construções António dos Santos Rodrigues, solicita a reposição da legalidade, relativamente à  área do lote nº 

13, do Loteamento 1/88, com o alvará nº 2/88, sito em Trás dos Quintais, em Santa Comba Dão, com a área 



de 510 m2 e autorização de construção de 6 fogos, em 4 pisos, dado se ter verificado , após  levantamento 

topográfico, que o mesmo apenas tem a área de 349 m2 e que a área integrante  do aludido lote foi, 

indevidamente, ocupada pela construção do edifício confinante a nascente , e que o terreno onde foi construído o  

mencionado prédio foi vendido pela Câmara Municipal. Posto isto, o Senhor Vice – Presidente, dado que o 

assunto em causa se reporta ao tempo em que o Senhor Vereador, Dr. Leonel Gouveia era Vereador a tempo 

inteiro, questionou-o acerca da situação, tendo este respondido que a Câmara nunca teve terrenos para vender 

naquele local, pelo menos aquando do seu mandato, que, apenas se lembra que houve um acerto de estremas 

para a abertura da Rua de Treixedo, uma alteração ao loteamento e que tudo passou por negócios de 

particulares. Sugerindo que o assunto fosse remetido aos respetivos Serviços. O senhor Vice- Presidente concluiu 

dizendo que o assunto iria a ser, também, analisado pelos Serviços. 

 
2.6- LICENCIAMENTO DE OBRAS PARTICULARES/CONHECIMENTO  
 

  
 

A Câmara Municipal tomou conhecimento da relação dos processos de licenciamento de operações urbanísticas 

objeto de despacho do Senhor Presidente, cuja competência lhe foi delegada, em reunião 05 de novembro de 

2009, constando da presente ata como anexo um e dela fazendo parte integrante. 

.  

 

2.7- FINANÇAS MUNICIPAIS 
 

 



A Câmara Municipal tomou conhecimento do Resumo Diário da Tesouraria do dia 05  de abril de 2012, através 

do qual se verifica a existência de um saldo em dinheiro na importância de € 67 572,40 ( sessenta e sete mil 

quinhentos e setenta e dois euros e quarenta cêntimos ), assim discriminado: Depositado na CGD, BPI, CCAM, 

BES, MILLENNIUM BCP, SANTANDER TOTTA = € 62 004.32 ( ),  existente em caixa = €  567.55 ( quinhentos 

e sessenta e sete euros e cinquenta e cinco cêntimos) e em fundos de maneio € 5 000,00 ( cinco mil euros ) 

 

 

2.8- PAGAMENTOS 
 

 

A Câmara Municipal tomou conhecimento da lista dos pagamentos efetuados e ordenados pelo senhor Presidente, 

no período 27 de março a 5 de abril de 2012,  no valor de €  328 658,33 ( trezentos e vinte e oito mil 

seiscentos e cinquenta e oito euros e trinta e três cêntimos), constando da presente ata como anexo dois e dela 

fazendo parte integrante. 

 
2.9- PROCESSO Nº 5/2012 -PEDIDO DE DESTAQUE DA PARCELA DO PRÉDIO SITO 
EM CABECINHA DE REI. REQUERENTE: ESMERALDA MARQUES DOS SANTOS 
 
 

Foi presente um requerimento de Esmeralda Marques dos Santos, contribuinte fiscal  nº 146 438 280, residente 

na rua de S. Joaninho, nº 8, em Santa Comba Dão,  que tendo procedido à construção de uma moradia, no 

lugar de Cabecinha de Rei a que alude o processo de obras nº 128/91, e com vista ao registo da mesma na 

Conservatória do Registo Predial, requerer  a aprovação do destaque de uma parcela de terreno onde a mesma 

se encontra implantada, do prédio rústico com a área de 1200 m2, descrito na Conservatória do Registo Predial 

de Santa Comba Dão sob o nº 907, e inscrito na matriz predial sob o artigo 2331, que confronta de norte com a 



estrada, sul e poente com herdeiros de Alfredo Ferrão e Nascente com João de Jesus Martinho, referindo que a 

parcela a destacar terá a área de 748,35 m2 e confronta de norte com a Estrada, sul Herdeiros de Alfredo 

Ferrão, poente com Esmeralda Marques dos Santos e nascente com João de Jesus Martinho. O requerimento em 

apreço, trazia apenso o parecer dos Serviços Técnicos de Obras Particulares, subscrito pela Arquiteta Patricia 

Nascimento do teor que segue “A pretensão cumpre o disposto no n.º 4 do artigo 6º do RJUE (Dec Lei n.º 

555/99 de 16 de dezembro, com as alterações introduzidas pelo Dec Lei n.º 26/2010 de 30 de março), sendo 

viável o destaque. CARACTERISTICAS DAS PARCELAS- PARCELA DESTACADA: Área Total – 748,35m2; 

Área de Construção – 396,80m2; Área de Implantação – 274,50m2; Área descoberta – 473,85m2; 

CONFRONTAÇÕES; Norte – Estrada EN2; Sul – Herdeiros de Alfredo Ferrão; Nascente – João Jesus Martinho; 

Poente – Esmeralda Marques dos santos PARCELA REMANESCENTE: Área Total – 451,65m2; Área de 

Construção – 0,00m2; Área de Implantação – 0,00m2; Área descoberta – 451,65m2; CONFRONTAÇÕES: Norte 

– Estrada EN2; Sul – Herdeiros de Alfredo Ferrão;Nascente – Esmeralda Marques dos santos; Poente - Estrada 

EN2. Apreciado que foi o processo em questão, a Câmara Municipal, tendo por base o parecer técnico acima 

citado deliberou, por unanimidade, certificar que o destaque em questão, reúne os pressupostos do aludido 

número 4 do artigo 6º do Decreto – Lei em questão. Por último e porque o requerente solicitou urgência, 

deliberou, ainda, a Câmara Municipal, por unanimidade, proceder à aprovação desta deliberação em minuta, nos 

termos e como preceitua o n.º3 do artigo 92º da Lei n.º 169/99, de 18 de setembro.



 
 
III- INTERVENÇÃO DO PÚBLICO 
 
 
Não houve público  

 
ENCERRAMENTO 
 
 

Pelas dezasseis horas, o Senhor Vice-  Presidente deu por encerrada a reunião, da qual para constar se lavrou a 

presente ata, que vai ser assinada, depois de aprovada, nos termos da Lei. 
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